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249ª Ata do Conselho Fiscal do Ipreville
 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte um às nove horas através videoconferência
reuniram-se em sessão ordinária o Conselho Fiscal do Ipreville. Estiveram presentes: Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral (Gerente Financeira do Ipreville), e os conselheiros titulares: Samara Perfeito Nunes
(Presidente do Conselho), Irving Ivo Hoppe Dênio Murilo de Aguiar, Cristiana Soares Carvalho, Felipe
Gustavo Schwabe e o conselheiro suplente: Julio Cesar Schneider. Estiveram presentes ainda a Sra. Cleusa
Mara Amaral (Diretora Executiva) e o Sr. Renato Eisele (Aditus Consultoria). A presidente do Conselho,
Samara Perfeito Nunes, iniciou a reunião, dando as boas vindas aos conselheiros, em seguida, procedeu à
leitura e aprovação da pauta do dia, qual seja: 1) Leitura, discussão e aprovação da ordem do dia; 2)
Apresentação da Proposta da Política de Investimentos para 2022. O Sr. Renato Eisele inicia a
apresentação da proposta da Política de Investimentos para o ano de 2022 do Instituto esclarecendo que a
consultoria financeira tem a função de auxiliar o IPREVILLE no acompanhamento do desempenho dos
fundos, no monitoramento do risco de mercado e no enquadramento das aplicações dos recursos frente à
legislação pertinente. Afirma que será um grande desafio para os próximos anos, a alocação dos recursos
para os RPPS, em função do cenário econômico que estamos vivendo e que está por vir. Informa que a
Política de Investimentos está de acordo com a Resolução CMN 4.695/2018 e Portaria MPS nº 440/2013
que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos RPPS, bem como parâmetros mínimos para
as alocações de recursos e limites, utilização de veículos de investimento e taxa mínima atuarial. Renato
apresenta as Diretrizes Gerais, a Vigência, a Governança Corporativa com as responsabilidades dos
envolvidos no processo (Comitê de Investimentos, Consultoria de Investimentos, Conselho
Administrativo, Controle Interno e Assessoria Jurídica), Modelo de Gestão e Meta Atuarial para 2022 que
será INPC + 4,81%, com base na Portaria nº 12.233/2020 e Portaria nº 6.132/2021 da SPREV que definiu
a tabela de juros para 2022. Apresenta ainda a Carteira Atual, a Alocação de Recursos e os limites por
segmento de aplicação, atualizado com o fechamento de agosto/2021 e o cenário base do Boletim Focus
de 10/09/2021, que com os devidos ajustes o percentual alvo total em renda fixa permaneceu em 70%,
renda variável em 20% e os investimentos no exterior em 10%, tais limites propostos foram feitos em
parceria com a equipe de investimentos do Instituto e a consultoria financeira. Continua a apresentação
falando sobre Cenário Econômico, Limites e Alocação Objetivo, Estratégia de Alocação para os próximos
cinco anos, Apreçamento de ativos financeiros. Neste momento, Renato informa que uma das propostas de
alteração da política em relação ao ano anterior, é a possibilidade dos títulos públicos também poderem ser
marcados na curva e não somente a mercado. Ato contínuo Renato esclarece as dúvidas levantadas pelos
conselheiros e continua sua apresentação falando sobre os Benchmarks por Segmento, Gestão de Riscos,
Observação dos princípios Sócio-Ambientais, Credenciamento de Instituições Financeiras e Fundos de
Investimentos, Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviço de Carteira Administrada,
Transparência e Vedações. O Sr. Renato se coloca a disposição para os esclarecimentos necessários e
encerra sua apresentação; 3) Apresentação da Prestação de Contas, Contabilidade, Financeiro e
Investimentos do  mês de setembro de 2021. A Gerente Financeira apresentou ao conselho as receitas, a
contribuições previdenciárias, parcelamentos das contribuições, parcelamentos dos déficits atuariais,
imóveis, investimentos, composição dos investimentos, rentabilidade mensal, índices, despesas liquidadas,
resultado previdenciário e patrimônio. O Conselho Fiscal avaliou o movimento contábil do mês setembro
de 2021 e após análise das contas, recomendou a aprovação pelo Conselho Administrativo. Ficou
deliberado que a conselheira Cristiana Soares Coelho assinará os balancetes do mês apresentado; 4)
 Informes Gerais:  a) Atualização do Censo Previdenciário – a Diretora Executiva Sra. Cleusa fez uma
breve explanação de como está sendo realizado, qual o percentual atingido até o momento e quais ações
que serão feitas para atingir o objetivo do Censo; b) O Ipreville manteve a classificação máxima no



Indicador de Situação Previdenciária (ISP), recebendo a nota A e figurando entre os 15 Regimes Próprios
de Previdência (RPPS) considerados como de perfil atuarial de menor risco no País, dentre os 2.152
regimes próprios existentes. A avaliação foi feita pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência
Social tendo por base informações encaminhadas pelos entes federativos até julho de 2021; c) No dia 21
de outubro o Banco do Brasil estará promovendo o Seminário RPPS do Banco do Brasil e
disponibilizamos o convite para todos os conselheiros; d) Irá acontecer o 9º Congresso Brasileiro de
Conselheiros de RPPS's - de 15 a 17 de Dezembro de 2021, na cidade de Vitória/ES – e será promovido
pela  ABIPEM - serão disponibilizadas 04 vagas aos conselheiros , sendo 02 para conselho fiscal e 02
conselho administrativo; e) Estamos oferecendo vagas para o Curso on-line de Certificação /CPA10 que
será disponibilizado pela ASSIMPASC; f) Informamos quanto a revisão do Código de Ética do Ipreville e 
enviaremos para todos, assim que aprovado pelo Conselho Administrativo; g) Referente ao processo de
arbitragem contra o Pátria Investimentos Ltda – foi informado que o escritório Vieira Rezende passou o
relatório mensal de acompanhamento e no dia 18 de outubro foi realizado o pagamento das custas de
arbitragem para a Câmara de Comercio Brasil-Canadá no valor total de R$ 15.070,47 (Quinze mil, setenta
reais e quarenta e sete centavos). Sem mais, eu, Jucemeri A. F. Cabral, Gerente financeira, redigi a
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos conselheiros
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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